
8. Outrossim, urge destacar que o Fisco possui a faculdade de optar pelo prosseguimento

da Execução Fiscal, ou alternativamente, habilitar-se nos autos falimentares, em consonância

com o disposto no art. 187 do CTN. Nesse sentido é a jurisprudência da Corte Paulista, senão,

veja:

FALÊNCIA – Habilitação de crédito – Decisão judicial que
extinguiu o feito sem resolução de mérito, com fundamento no
art. 485, VI, NCPC, em razão da falta de interesse de agir –
Alegação de que, por se tratarem de títulos executivos
extrajudiciais, tem a presunção e certeza e liquidez, que não há
que se falar em aguardar decisão judicial para fins de inclusão
desses créditos no quadro geral de credores, pois decretada a
falência, o prosseguimento dos atos de execução deverão ser
remetidos para o Juízo falimentar – Descabimento –
Prerrogativa de a entidade pública optar entre o pagamento
do crédito pelo rito da execução fiscal ou mediante habilitação
do crédito, observando-se apenas que, escolhendo um rito,
tem-se a renúncia da utilização do outro, não se admitindo
uma garantia dúplice – Inteligência do art. 187 do CTN e do
art. 29 da Lei n. 6.830/80 – Decisão mantida – Agravo de
instrumento não provido. Dispositivo: Negam provimento ao
recurso19. (original sem grifos)

9. No mais, em análise a planilha de cálculos, percebe-se que houve a indicação da

quantia de R$ 821.518,63 (oitocentos e vinte e um mil, quinhentos e dezoito reais e sessenta e

três centavos) a título de honorários.

10. Nesse sentido, acerca da classificação do crédito relativos aos honorários advocatícios

sucumbenciais fixados em favor da Credora, cumpre informar que o art. 85, §19º do Código

de Processo Civil prevê expressamente que os advogados públicos perceberão honorários

sucumbenciais, ao passo que o §14º do mesmo dispositivo consigna que os mesmos terão

natureza alimentar e, portanto, possuem os mesmos privilégios dos créditos oriundos da

legislação do trabalho. Senão, vejamos:

Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao

advogado do vencedor.

19 TJ-SP - AI: 21325170820188260000 SP 2132517-08.2018.8.26.0000, Relator: Ricardo Negrão, Data de
Julgamento: 06/11/2018, 2ª CâmaraReservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 06/11/2018



[...]

§ 14. Os honorários constituem direito do advogado e têm

natureza alimentar, com os mesmos privilégios dos créditos

oriundos da legislação do trabalho, sendo vedada a

compensação em caso de sucumbência parcial.

[...]

§ 19. Os advogados públicos perceberão honorários de

sucumbência, nos termos da lei. (original sem grifos)

11. Neste diapasão, o artigo 29 da Lei n.º 13.327/2016 estabelece que os honorários

advocatícios em processos que são parte a União, pertencem aos ocupantes do cargo, qual

seja, os procuradores, conforme pontuado pela Credora às fls. 463/466, veja-se:

“Art. 29. Os honorários advocatícios de sucumbência das

causas em que forem parte a União, as autarquias e as

fundações públicas federais pertencem originariamente aos

ocupantes dos cargos de que trata este Capítulo.“ (original

sem grifos)

12. Ademais, o referido dispositivo foi objeto de Ação Direta de Constitucionalidade que,

através da ADI n.º 6053, foi declarado constitucional pelo Superior Tribunal Federal, que

firmou entendimento no sentido de que é a prestação do serviço profissional que assegura aos

profissionais o direito de honorários sucumbenciais, cuja aplicação também se estende a

Advocacia Pública. Senão, veja-se:

“CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO.

INTERDEPENDÊNCIA E COMPLEMENTARIDADE DAS

NORMAS CONSTITUCIONAIS PREVISTAS NOS ARTIGOS

37, CAPUT, XI, E 39, §§ 4º E 8º, E DAS PREVISÕES

ESTABELECIDAS NO TÍTULO IV, CAPÍTULO IV, SEÇÕES II

E IV, DO TEXTO CONSTITUCIONAL. POSSIBILIDADE DO

RECEBIMENTO DE VERBA DE HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA POR ADVOGADOS PÚBLICOS

CUMULADA COM SUBSÍDIO. NECESSIDADE DE



ABSOLUTO RESPEITO AO TETO CONSTITUCIONAL DO

FUNCIONALISMO PÚBLICO. 1. A natureza constitucional

dos serviços prestados pelos advogados públicos possibilita o

recebimento da verba de honorários sucumbenciais, nos

termos da lei. A CORTE, recentemente, assentou que “o artigo

39, § 4º, da Constituição Federal, não constitui vedação

absoluta de pagamento de outras verbas além do subsídio”

(ADI 4.941, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, Relator p/ acórdão,

Min. LUIZ FUX, DJe de 7/2/2020). 2. Nada obstante

compatível com o regime de subsídio, sobretudo quando

estruturado como um modelo de remuneração por performance,

com vistas à eficiência do serviço público, a possibilidade de

advogados públicos perceberem verbas honorárias

sucumbenciais não afasta a incidência do teto remuneratório

estabelecido pelo art. 37, XI, da Constituição Federal. 3.

AÇÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE.”20 (original sem

grifos).

13. De igual modo, vem decidindo o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

conforme recentíssima jurisprudência, veja-se:

“FALÊNCIA – HABILITAÇÃO DE CRÉDITO - HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS A FAVOR DE PROCURADOR DA

FAZENDA NACIONAL – ART. 29, LEI N. 13.327/2016 –

PRESCRIÇÃO - Os honorários advocatícios sucumbenciais,

oriundos das causas em que for parte a União, pertencem aos

ocupantes do cargo (art. 29 da Lei n. 13.327/2016) - (...)

RECURSO DESPROVIDO NESSE TÓPICO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO – FALÊNCIA – HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

RELATIVO A HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS EM FAVOR

DA UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) – VERBA DE NATUREZA

20 ADI 6053, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal
Pleno, julgado em 22/06/2020, Publicado em: 30-07-2020



ALIMENTAR – SÚMULA VINCULANTE n. 47 – Decisão

agravada que incluiu a verba honorária sucumbencial a favor

da UNIÃO, no valor de R$ 6.029,41, na Classe I, como "crédito

trabalhista" na falência (art. 83, I, LRJ) – Inconformismo do

MINISTÉRIO PÚBLICO, que pleiteia a inclusão do crédito

na Classe III, de natureza privilegiado-fiscal – Não

acolhimento – Os honorários advocatícios têm natureza

alimentar, devendo ser equiparados a créditos trabalhistas

para efeito de habilitação na falência – Entendimento

consolidado na Súmula Vinculante n. 47, reiterado pelo STJ em

sede de recurso repetitivo – Precedentes do Grupo Reservado

de Direito Empresarial – Decisão mantida – RECURSO

DESPROVIDO NESSE TÓPICO.”21 (original sem grifos).

14. Posto isso, cumpre ressaltar que para fins de cálculo do montante que deverá ser

inscrito na classe trabalhista limitado a 150 (cento e cinquenta) salários mínimos, deverá ser

considerado o valor do salário mínimo vigente à época da quebra, conforme entendimento

exarado pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, in verbis:

FALÊNCIA – Crédito trabalhista – Salário Mínimo a ser

considerado para tal fim – Critério de atualização - Aplicação

do artigo 9º, II, da Lei 11101/2005 – Impossibilidade de

adoção do salário mínimo vigente na data do pagamento –

Orientação que impediria a fixação de valor histórico no

quadro geral de credores, para fins de rateio – Vedação do

artigo 7º, IV, da Constituição Federal – Crédito que deve ser

atualizado pelos índices comumente aplicados para cálculos

judiciais, no momento oportuno - Recurso provido22. (original

sem grifos).

22 TJ-SP - AI: 21073863620158260000 SP 2107386-36.2015.8.26.0000, Relator: Caio Marcelo Mendes de
Oliveira, Data de Julgamento: 14/03/2016, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação:
08/04/2016

21 TJSP; Agravo de Instrumento 2015344-89.2020.8.26.0000; Relator (a): Sérgio Shimura; Órgão Julgador: 2ª
Câmara Reservada de Direito Empresarial; Foro Central Cível - 2ª Vara da Família e Sucessões; Data do
Julgamento: 20/01/2021; Data de Registro: 20/01/2021



***

[...] Assim, aplicada a ordem de pagamento dos créditos na

falência, créditos derivados da legislação do trabalho,

limitados a 150 (cento e cinquenta) salários-mínimos, vigente

à data da quebra, por credor, não há dúvidas de que o

montante a ser habilitado está em conformidade com o art. 83

da Lei n. 11.101/05. (original sem grifos).23

15. Isso posto, é cediço que o salário mínimo a ser utilizado como parâmetro é aquele

existente na época data da quebra, fato ocorrido em 27.10.2022, período em que o salário

mínimo perfazia a quantia de R$ 1.212,00 (mil, duzentos e doze reais).

16. Assim, a Administradora Judicial apresenta a limitação do crédito intentado, em

atendimento ao previsto no artigo 83, I c.c. o inciso VI, ‘c’, do mesmo artigo, da LFR,

ressaltando que se pautou no valor do salário mínimo vigente à época da falência24, tendo

identificado os seguintes valores:

CRÉDITO - HONORÁRIOS

Descrição Valor Classificação

Valor - Salário mínimo vigente à época da quebra R$ 1.212,00 -

150 salários (150 x R$ 1.212,00) R$ 181.800,00 Trabalhista

Residual R$ 639.718,63 Quirografário

TOTAL R$ 821.518,63 -

17. Dessa forma, a Administradora Judicial entende pela habilitação dos valores acima

elencados, cuja somatória atinge a importância total de R$ 9.321.494,67 (nove milhões,

trezentos e vinte e um mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e sessenta e sete centavos),

veja-se:

24 [...] Assim, aplicada a ordem de pagamento dos créditos na falência, créditos derivados da legislação do
trabalho, limitados a 150 (cento e cinquenta) salários-mínimos, vigente à data da quebra, por credor, não
há dúvidas de que o montante a ser habilitado está em conformidade com o art. 83 da Lei n. 11.101/05.
(original sem grifos) TJ-SP 20742010220188260000 SP 2074201-02.2018.8.26.0000, Relator: Hamid Bdine,
Data de Julgamento: 04/07/2018, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 04/07/2018

23 TJ-SP 20742010220188260000 SP 2074201-02.2018.8.26.0000, Relator: Hamid Bdine, Data de Julgamento:
04/07/2018, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 04/07/2018

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10937696/artigo-83-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10937696/artigo-83-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


Classificação Valor

Classe Tributária (Principal + Juros) R$ 7.384.983,85

Classe Sub quirografária (Multa) R$ 1.114.992,19

Trabalhista (Honorários) R$ 181.800,00

Quirografário (Residual trabalhista) R$ 639.718,63

TOTAL: R$ 9.321.494,67

18. Por fim, diante do exposto alhures, a Administradora Judicial consigna a

possibilidade de habilitação do crédito requerido, sendo (i) R$ 7.384.983,85 na Classe

Tributária, composto pelo valor do principal, correção e juros até a data da convolação em

falência, bem como, o valor de (ii) R$ 1.114.992,19 na Classe Subquirografária, composto

exclusivamente pelo valor da multa aplicada, a importância de (iii) R$ 181.800,00 na Classe

Trabalhista e (iv) R$ 639.718,63 na Classe Quirografária.

CONCLUSÃO

19. Diante do exposto, a Administradora Judicial entende pelo acolhimento do presente

pedido de habilitação de crédito apresentado pela Credora Fazenda Pública do Estado de São

Paulo, para passar a constar na relação creditícia a importância de R$ 9.321.494,67 (nove

milhões, trezentos e vinte e um mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e sessenta e sete

centavos), sendo (i) R$ 7.384.983,85 (sete milhões, trezentos e oitenta e quatro mil,

novecentos e oitenta e três reais e oitenta e cinco centavos) na Classe Tributária, composto

pelo valor do principal, correção e juros até a data da convolação em falência, bem como, o

valor de (ii) R$ 1.114.992,19 (um milhão, cento e quatorze mil, novecentos e noventa e dois

reais e dezenove centavos), na Classe Subquirografária, composto exclusivamente pelo valor

da multa aplicada, a importância de (iii) R$ 181.800,00 (cento e oitenta e um mil e oitocentos

reais), na Classe Trabalhista e (iv) R$ 639.718,63 (seiscentos e trinta e nove mil e setecentos

e dezoito reais e sessenta e três centavos), na Classe Quirografária.

Titular do Crédito: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Valor do Crédito: R$ 7.384.983,85

Classificação do Crédito: Tributária



Titular do Crédito: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Valor do Crédito: R$ 1.114.992,19

Classificação do Crédito: Subquirografária

Titular do Crédito: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Valor do Crédito: R$ 181.800,00

Classificação do Crédito: Trabalhista

Titular do Crédito: Fazenda Pública do Estado de São Paulo

Valor do Crédito: R$ 639.718,63

Classificação do Crédito: Quirografário

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC n.º 1SP-335648

OAB/SP n.º 303.042 Contadora



FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

AUTO FALÊNCIA IDEIAS VIDROS INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI

PROCESSO N.º 1019585-62.2022.8.26.0224

2ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À

ARBITRAGEM DA 1ª RAJ

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Franklin Souza Monteiro

CPF/CNPJ 049.685.645-62

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 53.448,00 Trabalhista

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 15.775,58 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito



PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de publicação recepcionada através do DJe, na qual o D. Juízo Laboral

expediu a Certidão de Habilitação de Crédito, em que se verifica a inclusão do crédito em

favor do Credor Franklin Souza Monteiro, pela importância de R$ 15.775,58 (quinze mil,

setecentos e setenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos), na classe trabalhista.

2. Verifica-se que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista autuada sob o

n.º 1000160-02.2019.5.02.0312, em trâmite perante a 02ª Vara do Trabalho de Guarulhos,

Estado de São Paulo.

3. Desse modo, a Administradora Judicial constatou que o Credor encontra-se

relacionado na lista de credores arrolada pela Falida pela monta de R$ 53.448,00 (cinquenta e

três mil e quatrocentos e quarenta e oito reais) na classe trabalhista. Veja-se:

***

(Trecho extraído de fls. 50 dos autos da Falência)

4. Ademais, denota-se que fora celebrado acordo entre as partes na data de 09.04.2019,

onde restaram conciliadas para o pagamento da quantia de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais)

ao Credor, sendo que a Falida pagaria em 10 (dez) parcelas mensais de R$ 1.700,00 (mil e

setecentos reais), cujo vencimento da primeira parcela seria em 18.04.2019, sendo que o

vencimento das demais parcelas se daria nos meses subsequentes, sob pena de multa de 50%

(cinquenta por cento) sobre o valor total remanescente, bem como o vencimento antecipado

de todas as parcelas, conforme a seguir exposto. Veja-se:



***

***

(Trecho extraído da RT autuada sob o n.º1000160-02.2019.5.02.0312)

5. Ademais, compulsando os autos da Reclamação Trabalhista, verificou-se que em

30.05.2019 o Credor retornou aos autos para comunicar ao D. Juízo Laboral o

descumprimento do acordo, visto que a Falida adimpliu apenas a primeira parcela, deixando

de efetuar o pagamento da 2ª parcela, cujo vencimento se deu em 20.05.2019. Veja-se:

***



(Trecho da Manifestação (ID. f3c586b) juntada na RT autuada sob o n.º 1000160-02.2019.5.02.0312)

6. Isto posto, ocorreu a incidência de 50% de multa moratória sobre o valor inadimplido,

nos termos dos acordos firmados pelas partes. Ademais, pontua-se que é de rigor a incidência

da multa em questão, pois o fato gerador que ensejou a sua aplicação se deu em data anterior

à decretação da Falência.

7. Deste modo, àquele D. Juízo procedeu com a atualização dos cálculos devidos pela

Falida, apontando o montante apurado de R$ 25.558,65 (vinte e cinco mil, quinhentos e

cinquenta e oito reais e sessenta e cinco centavos), atualizado até 01.05.2020. Veja-se:

(Trecho extraído da RT autuada sob o n.º 1000160-02.2019.5.02.0312)

8. Nesse sentido, versou a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

acerca do assunto, in verbis:



Agravo de instrumento. Falência. Habilitação de crédito. Multa

por descumprimento de acordo celebrado na Justiça do

Trabalho. Alegação de que o crédito da agravada deve ser

habilitado na classe dos créditos subquirografários. Valor

decorrente de condenação na Justiça Trabalhista. Natureza

indenizatória. Montante que deve ser inserido como crédito

privilegiado. Entendimento pacífico desta C. Câmara. Acordo

homologado anteriormente à decretação da quebra. Cláusula

penal por inadimplência que deve incidir sobre o total do valor

devido. Recurso improvido.25

9. Nesta toada, uma vez que o acordo celebrado entre as partes deu-se na data de

09.04.2019, tem-se que o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, visto que a

decretação da falência ocorreu em tão somente em 27.10.2022.

10. Sendo assim, é de rigor a incidência da multa em questão, pois, o seu fato gerador,

ora, a parcela que ensejou a sua aplicação, se deu em data anterior à decretação da Falência

(27.10.2022).

11. Em ato contínuo, no dia 03.09.2021, conforme r. decisão (ID.2974528), foi

homologado a novação do acordo supramencionado, fixando-se o valor devido no montante

de R$ 25.517,05 (vinte e cinco mil, quinhentos e dezessete reais e cinco centavos), a ser pago

em 25 (vinte e cinco) parcelas mensais, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) e a última

parcela de R$ 517,00 (quinhentos e dezessete reais), com o vencimento das parcelas nos dias

07 e 28 de cada mês, iniciando-se em 07.08.2021, sob pena de multa de 20% (vinte por

cento) sobre o valor total remanescente, bem como o vencimento antecipado de todas as

parcelas, conforme a seguir exposto. Veja-se:

***

25 AI nº 2157023-82.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Rel. Hamid Bdine, j.
18.01.2018.



***

(Trecho extraído da RT autuada sob o n.º 1000160-02.2019.5.02.0312)

12. No entanto, frisa-se que a novação do acordo (id.01a24a2) também restou

inadimplida pela reclamada, sendo efetuado o pagamento de 15 (quinze) parcelas, o que

acarretaria multa de 20% (vinte por cento), no entanto, observa-se que na planilha de

cálculos apresentada pelo reclamante foi utilizado com a porcentagem de 50% (cinquenta)

por cento, totalizando a monta de R$ 15.775,58 (quinze mil, setecentos e setenta e cinco

reais e cinquenta e oito centavos). Veja:

***

(Trecho extraído da RT autuada sob o n.º 1000160-02.2019.5.02.0312)



13. Em ato contínuo, ao compulsar os autos da Reclamação Trabalhista, a Administradora

Judicial verificou que os comprovantes acostados pela reclamada nos autos com o intuito de

comprovar o pagamento de parcelas do acordo supramencionado, na verdade trata-se de

acordo realizado em outro processo. Veja:

(Trecho extraído da RT autuada sob o n.º 1000160-02.2019.5.02.0312)

14. Desse modo, verifica-se que houve a expedição da competente Certidão para

Habilitação de Crédito perante o D. Juízo Falimentar, consignando que o crédito devido pela

Falida perfaz a monta de R$ 15.775,58 (quinze mil, setecentos e setenta e cinco reais e

cinquenta e oito centavos), ou seja, baseando-se nos valores expostos pelo credor, o qual

utilizou porcentagem equivocada para o cálculo, atualizada até 30.03.2023. Veja-se:



***

(Trecho extraído da RT autuada sob o n.º 1000160-02.2019.5.02.0312)

15. Nesta senda, consigna-se que a atualização apresentada está em dissonância com o art.

9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data da decretação

da quebra (27.10.2022).

16. Dito isso, conforme acima indicado, nota-se que o valor apresentado pelo credor, bem

como da certidão emitida pelo D.Juízo Laboral encontra-se equivocado, uma vez que foi o

utilizado a porcentagem de 50% (cinquenta por cento) na aplicação da multa ao invés de 20%

(vinte) por cento, valor este pactuado na novação do acordo. Desta feita a Expert realizou a

atualização do valor remanescente no montante de R$ 10.517,00 (dez mil quinhentos e

dezessete reais), aplicando-se a multa 20% (vinte). Veja-se:

Vencimento Valor Multa

30.03.2022 R$ 1.000,00 R$ 200,00

10.04.2022 R$ 1.000,00 R$ 200,00

30.04.2022 R$ 1.000,00 R$ 200,00

10.05.2022 R$ 1.000,00 R$ 200,00

30.05.2022 R$ 1.000,00 R$ 200,00

10.06.2022 R$ 1.000,00 R$ 200,00

30.06.2022 R$ 1.000,00 R$ 200,00

05.07.2022 R$ 1.000,00 R$ 200,00

22.07.2022 R$ 1.000,00 R$ 200,00

05.08.2022 R$ 1.000,00 R$ 200,00

22.08.2022 R$ 517,05 R$ 103,41

TOTAL R$ 10.517,05 R$ 2.103,41

TOTAL DEVIDO - R$ 12.620,46



17. Desta feita, diante das premissas expostas, a Administradora Judicial procedeu a

adequação do crédito, mediante a elaboração de planilha de cálculos, bem como a sua

atualização até a data da convolação da falência em 27.10.2022, tendo sido identificado os

seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 27/10/2022

Termo Final Mora 27/10/2022

Atualização TR

Juros Mora a.m 1%

Título
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Principal 30/03/2022 30/03/2022 R$ 12.620,46 0,000000% 6,90000% R$ 13.491,27

SALDO DEVEDOR EM 27/10/2022 R$ 13.491,27

18. Por fim, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido pela

Justiça Laboral, é de rigor que se promova a retificação do crédito de titularidade do Credor

Franklin Souza Monteiro, constando na classe trabalhista da relação creditícia.

CONCLUSÃO

19. Diante do exposto, a Administradora Judicial entende pelo acolhimento do pleito

aduzido, para em harmonia com as disposições inseridas na LFR, habilitar o crédito de

titularidade do Credor Franklin Souza Monteiro, pelo valor de R$ 13.491,27 (treze mil

quatrocentos e noventa e um reais e vinte e sete centavos), na classe trabalhista concursal.



Titular do Crédito: Franklin Souza Monteiro

Valor do Crédito: R$ 13.491,27

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC n.º 1SP-335648

OAB/SP n.º 303.042 Contadora



FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

AUTO FALÊNCIA IDEIAS VIDROS INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI

PROCESSO N.º 1019585-62.2022.8.26.0224

2ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À

ARBITRAGEM DA 1ª RAJ

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Gabriel da Silva Pinto

CPF/CNPJ 427.967.468-01

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 43.299,59 Trabalhista

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pela Credor

R$ 7.028,14 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Cópia da Ata de Conciliação



PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de habilitação de crédito apresentada às fls. 72/73 dos autos principais,

intentado por Thiago de Melo Ramos, por meio do qual pretende a habilitação do seu crédito

na relação de credores, pela importância de R$ 7.028,14 (sete mil, vinte oito reais e quatorze

centavos), na classe trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista autuada

sob o n.º 1000608-41.2020.5.02.0311, a qual tramitou perante a 1ª Vara do Trabalho de

Guarulhos, estado de São Paulo.

3. Dito isso, a Administradora Judicial constatou que o Credor consta relacionado na

lista de credores apresentada pela Falida, no importe de R$ 43.299,59 (quarenta e três mil,

duzentos e noventa e nove reais e cinquenta e nove centavos), na classe Trabalhista.

Confira-se:

***

(trecho extraído da fl. 50 dos autos principais)

4. Nesta toada, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao

Tribunal Regional da 02ª Região, oportunidade em que constatou que o crédito é concursal

em sua totalidade, visto que a relação empregatícia perdurou do período de 01.10.2014 a

15.06.2020, ao passo em que a decretação da falência ocorreu em 27.10.2022, veja-se:



***

(Trecho extraído da RT n.º 1000608-41.2020.5.02.0311)

5. Ademais, ao analisar os documentos apresentados pelo Credor, foi possível constatar

a existência de Ata de Audiência Conciliatória devidamente homologada, realizada em

08.02.2021, na qual as partes restaram conciliadas para pagamento no valor de R$ 25.000,00

(vinte e cinco mil reais), sendo que a Falida pagaria em 25 (vinte e cinco) parcelas mensais,

cujo vencimento da primeira parcela seria em 22.02.2021, e o vencimento das demais

parcelas se daria no dia 22 (vinte e dois) nos meses subsequentes, sob pena de multa de 100%

(cem por cento), sobre o valor total remanescente, bem como o vencimento antecipado de

todas as parcelas, conforme a seguir exposto. Veja-se:

***



***

(Trecho extraído da RT n.º 1000608-41.2020.5.02.0311)

6. Ademais, compulsando os autos da Reclamação Trabalhista, verificou-se que em

25.10.2022, o Credor retornou aos autos para comunicar ao D. Juízo Laboral o

descumprimento do acordo, visto que a Falida deixou de adimplir desde a 14ª parcela.

Veja-se:

(Trecho extraído da RT n.º 1000608-41.2020.5.02.0311)

7. Isto posto, ocorreu a incidência de 100% de multa moratória sobre o valor

inadimplido, nos termos dos acordos firmados pelas partes. Ademais, pontua-se que é de

rigor a incidência da multa em questão, pois, o seu fato gerador que ensejou a sua aplicação

se deu em data anterior à decretação da Falência.



8. Nesse sentido, versou a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

acerca do assunto, in verbis:

Agravo de instrumento. Falência. Habilitação de crédito. Multa

por descumprimento de acordo celebrado na Justiça do

Trabalho. Alegação de que o crédito da agravada deve ser

habilitado na classe dos créditos subquirografários. Valor

decorrente de condenação na Justiça Trabalhista. Natureza

indenizatória. Montante que deve ser inserido como crédito

privilegiado. Entendimento pacífico desta C. Câmara. Acordo

homologado anteriormente à decretação da quebra. Cláusula

penal por inadimplência que deve incidir sobre o total do valor

devido. Recurso improvido.26

9. Nesta toada, tendo constatado que o acordo celebrado entre as partes deu-se na data

de 08.02.2021, tem-se que o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, visto que a

decretação da falência ocorreu em tão somente em 27.10.2022.

10. Sendo assim, é de rigor a incidência da multa em questão, pois, o seu fato gerador,

ora, a parcela que ensejou a sua aplicação, se deu em data anterior à decretação da Falência

(27.10.2022).

11. Desse modo, verifica-se que houve a expedição da competente Certidão para

Habilitação de Crédito perante o D. Juízo Falimentar, consignando que o crédito devido pela

Falida perfaz a monta de R$ 7.028,14 (sete mil, vinte oito reais e quatorze centavos),

atualizada até 01.07.2022 Veja-se:

26 AI nº 2157023-82.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Rel. Hamid Bdine, j.
18.01.2018.



(Trecho extraído da RT n.º 1000608-41.2020.5.02.0311)

12. Logo, é possível aferir que o cálculo elaborado pelo Juízo Trabalhista resta correto,

visto que o valor base utilizado para fins de atualização fora a quantia de total de R$

14.260,07 (quatorze mil, duzentos e sessenta reais e sete centavos) sendo o acordo o valor de

R$ 7.028,14 (sete mil, vinte oito reais e quatorze centavos), e o valor de R$ 7.000,00 (sete

mil reais) correspondente ao valor da multa de 100%.

13. Não obstante, considerando-se a atualização apresentada (01.07.2022), tem-se que o

valor comporta atualização monetária, conforme regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, que

limita a incidência de juros e correção monetária até a data da decretação da quebra ocorrida

em 27.10.2022.

14. Desta forma, a Administradora Judicial, procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/10/2022

Atualização SELIC

Título Data Base Atualiz. Valor Principal Atualiz. SELIC27 Saldo devedor Atualiz.

Acordo + Multa 1/7/2022 R$ 14.260,07 4,207671% R$ 14.860,09

SALDO DEVEDOR EM 27/10/2022 R$ 14.860,09

27 Índice de correção com a observância do que fora decidido nas ações Declaratórias de Constitucionalidade
de n.º 58/DF e n.º 59/DF e das Ações Declaratórias de Inconstitucionalidade n.º5.867/DF e n.º6.021/DF.



15. Registre-se, ademais, que tão somente foi realizada a adequação dos cálculos

trabalhistas, não violando, assim, a coisa julgada e, tampouco, a decisão que homologou os

cálculos na Justiça do Trabalho, conforme entendimento o art. 9º, inciso II, da LFR e

Enunciado n.º 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

16. Por fim, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido pela

Justiça Laboral, é de rigor que se promova a inclusão do crédito de titularidade do Credor

Gabriel da Silva Pinto, pela importância de R$ 14.916,86 (quatorze mil, novecentos e

dezesseis reais e oitenta e seis centavos), na classe trabalhista.

CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, a Administradora Judicial entende pelo acolhimento do pedido de

habilitação apresentado pelo Credor Gabriel da Silva Pinto para o fim de retificar o crédito

inscrito para passar a constar na relação creditícia da Falida, pelo montante de R$ 14.860,09

(quatorze mil oitocentos e sessenta reais e nove centavos), na classe trabalhista concursal.

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


Titular do Crédito: Gabriel da Silva Pinto

Valor do Crédito: R$ 14.860,09

Classificação do Crédito: Classe I - Trabalhista Concursal

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC n.º 1SP-335648

OAB/SP n.º 303.042 Contadora



FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

AUTO FALÊNCIA IDEIAS VIDROS INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI.

PROCESSO N.º 1019585-62.2022.8.26.0224

2ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À

ARBITRAGEM DA 1ª RAJ

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Gidevaldo da Costa Rocha

CPF/CNPJ 083.344.798-08

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 43.938,38 Trabalhista

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 50.000,00 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Cópia da Ata de Conciliação



PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito autuado sob o n.º 1001423-08.2022.8.26.0260,

intentado por Gidevaldo da Costa Rocha, por meio do qual pretende a habilitação do seu

crédito na relação de credores, pela importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), na

classe trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista autuada

sob o n.º 1000616-11.2022.5.02.0323, a qual tramitou perante a 13ª Vara do Trabalho de

Guarulhos, estado de São Paulo.

3. Dito isso, a Administradora Judicial constatou que o Credor consta relacionado na

lista de credores apresentada pela Falida, no importe de R$ 43.938,38 (quarenta e três mil

novecentos e trinta e oito reais e trinta e oito centavos), na classe trabalhista. Confira-se:

***

(trecho extraído da fl. 50 dos autos principais)

4. Nesta toada, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao

Tribunal Regional da 02ª Região, oportunidade em que constatou que o crédito é concursal

em sua totalidade, visto que a relação empregatícia perdurou do período de 02.05.2017 a

13.04.2022, ao passo em que a decretação da falência ocorreu em 27.10.2022, veja-se:



(Trecho extraído da RT n.º 1000616-11.2022.5.02.0323)

5. Ademais, ao analisar os documentos apresentados pelo Credor, foi possível constatar

a existência de Ata de Audiência Conciliatória, devidamente homologada, realizada em

01.09.2022, na qual as partes restaram conciliadas ao pagamento da quantia líquida de R$

50.000,00 (cinquenta mil reais), sob pena de multa de 50% (cinquenta por cento), em caso de

inadimplência ou mora, sendo que em caso de falência antes do primeiro pagamento o valor a

ser habilitado perfaz R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sem a cláusula penal, conforme a

seguir exposto. Confira-se:

***



***

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000616-11.2022.5.02.0323)

6. Nesta toada, tendo constatado que o acordo celebrado entre as partes deu-se na data

de 01.09.2022, tem-se que o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, visto que a

decretação da falência ocorreu em tão somente em 27.10.2022.

7. Sendo assim, nos termos pactuados, não há a incidência da cláusula penal, posto que a

decretação da quebra ocorreu no dia 27.10.2022, anteriormente ao vencimento da primeira

parcela, que se encontrava posicionada para o dia 07.11.2022.

8. Nessa senda, vale ressaltar que, compulsando aos autos da Reclamação Trabalhista,

verificou-se que ocorreu o descumprimento do acordo realizado entre as partes.



(Trecho extraído da RT n.º 1000616-11.2022.5.02.0323)

9. Desse modo, verifica-se que houve a expedição da competente Certidão para

Habilitação de Crédito perante o D. Juízo Falimentar, consignando que o crédito devido pela

Falida perfaz a monta de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), atualizada até 01.09.2022.

Veja-se:

***

(Trecho extraído da RT n.º 1000616-11.2022.5.02.0323)



10. Desta forma, a Administradora Judicial, procedeu à adequação do valor, de modo a

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a

data da decretação da falência (27.10.2022), oportunidade em que identificou a seguinte

quantia:

Termo Final Atualiz. 27/10/2022

Atualização SELIC

Título Data Base Atualiz. Valor Principal Atualiz. SELIC Saldo devedor Atualiz.

Acordo 1/9/2022 R$ 50.000,00 1,948188% R$ 50.974,09

SALDO DEVEDOR EM 27/10/2022 R$ 50.974,09

11. Desse modo, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido

pela Justiça Laboral, é de rigor que se promova a retificação do crédito do Credor na relação

creditícia.

12. Desta forma, tem-se que deve ser retificado o crédito do Credor Gidevaldo da Costa

Rocha, para passar a constar na relação creditícia da Falida, pelo montante de R$ 50.974,09

(cinquenta mil novecentos e setenta e quatro reais e nove centavos), na classe trabalhista

concursal.

CONCLUSÃO

13. Diante do exposto, a Administradora Judicial entende pelo acolhimento do pedido de

habilitação apresentado pelo Credor Gidevaldo da Costa Rocha para o fim de retificar o

crédito inscrito, para passar a constar na relação creditícia da Falida pelo montante de R$

50.974,09 (cinquenta mil novecentos e setenta e quatro reais e nove centavos), na classe

trabalhista concursal.

Titular do Crédito: Gidevaldo da Costa Rocha

Valor do Crédito: R$ 50.974,09

Classificação do Crédito: - Classe I - Trabalhista Concursal

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA



Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC n.º 1SP-335648

OAB/SP n.º 303.042 Contadora



FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

AUTO FALÊNCIA IDEIAS VIDROS INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI

PROCESSO N.º 1019585-62.2022.8.26.0224

2ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À

ARBITRAGEM DA 1ª RAJ

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Harison Ferreira

CPF/CNPJ 289.838.848-35

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 90.826,25 Trabalhista

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 88.500,00 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito



PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de publicação recepcionada através do DJe, na qual o D. Juízo Laboral

expediu a Certidão de Habilitação de Crédito, em que se verifica a inclusão do crédito em

favor do Credor Harison Ferreira, pela importância de R$ 88.500,00 (oitenta e oito mil,

quinhentos reais), na classe trabalhista.

2. Verifica-se que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista autuada sob o

n.º 1000542-71.2019.5.02.0319, em trâmite perante a 09ª Vara do Trabalho de Guarulhos,

Estado de São Paulo.

3. Desse modo, a Administradora Judicial constatou que o Credor encontra-se

relacionado na lista de credores arrolada pela Falida pela monta de R$ 90.826,25 (noventa

mil, oitocentos e vinte e seis reais e vinte e cinco centavos). Veja-se:

***

(Trecho extraído de fls. 50 dos autos da Falência)

4. Primordialmente, a Administradora Judicial esclarece que o crédito do Credor é

concursal em sua totalidade, nos termos do caput do art. 49 da LFR, haja vista que a relação

de emprego se deu no período compreendido entre os dias 01.12.2009 a 15.04.1019,

conforme trecho a seguir colacionado, ao passo em que a decretação da falência ocorreu em

27.10.2022, veja-se:



5. Ademais, denota-se que fora celebrado acordo entre as partes na data de 14.08.2019,

em que as partes restaram conciliadas para o pagamento da quantia de R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais) ao Credor, sendo que a Falida pagaria em 50 (cinquenta) parcelas

mensais de R$ 1.000,00 (mil reais), cujo vencimento da primeira parcela seria em

28.08.2019, e as demais em igual dia dos meses subsequentes, ficando ainda estipulado multa

de 100% em caso de inadimplência do acordo, tendo em vista a natureza indenizatória das

parcelas. Veja-se:

***



***

(Trecho extraído da RT autuada sob o n.º1000542-71.2019.5.02.0319)

6. Ademais, compulsando aos autos da Reclamação Trabalhista, verificou-se que em

11.03.2020, o Credor retornou aos autos para comunicar ao D. Juízo Laboral o

descumprimento do acordo, visto que a Falida adimpliu apenas com seis parcelas do que foi

estipulado, deixando de efetuar o pagamento da 7ª parcela, cujo vencimento se deu em

28/02/2020. Veja-se:

(Trecho da Manifestação (ID. 49ad36d) juntada na RT autuada sob o n.º 1000542-71.2019.5.02.0319)



7. Isto posto, ocorreu a incidência de 100% de multa moratória sobre o valor

inadimplido, nos termos dos acordos firmados pelas partes. Ademais, pontua-se que é de

rigor a incidência da multa em questão, pois, o seu fato gerador que ensejou a sua aplicação

se deu em data anterior à decretação da Falência.

8. Deste modo, àquele D. Juízo procedeu com a atualização dos cálculos devidos pela

Falida, indicando o montante apurado na quantia de R$ 88.500,00 (oitenta e oito mil e

quinhentos reais), atualizado até 28.02.2020. Veja-se:

(Trecho extraído da RT autuada sob o n.º1000542-71.2019.5.02.0319)

9. Nesse sentido, versou a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

acerca do assunto, in verbis:

Agravo de instrumento. Falência. Habilitação de crédito. Multa

por descumprimento de acordo celebrado na Justiça do

Trabalho. Alegação de que o crédito da agravada deve ser

habilitado na classe dos créditos subquirografários. Valor

decorrente de condenação na Justiça Trabalhista. Natureza

indenizatória. Montante que deve ser inserido como crédito

privilegiado. Entendimento pacífico desta C. Câmara. Acordo

homologado anteriormente à decretação da quebra. Cláusula



penal por inadimplência que deve incidir sobre o total do valor

devido. Recurso improvido.28

10. Nesta toada, tendo constatado que o acordo celebrado entre as partes deu-se na data

de 14.08.2019, tem-se que o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, visto que a

decretação da falência ocorreu tão somente em 27.10.2022.

11. Sendo assim, é de rigor a incidência da multa em questão, pois, o seu fato gerador,

ora, a parcela que ensejou a sua aplicação, se deu em data anterior à decretação da Falência

(27.10.2022).

12. Desse modo, verifica-se que houve a expedição da competente Certidão para

Habilitação de Crédito perante o D. Juízo Falimentar, consignando que o crédito devido pela

Falida perfaz a monta de R$ 88.500,00 (oitenta e oito mil e quinhentos reais), atualizada até

28.02.2020. Veja-se:

(Trecho extraído da RT autuada sob o n.º 1000542-71.2019.5.02.0319)

13. Nesta senda, consigna-se que a atualização apresentada está em dissonância com o art.

9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data da decretação

da quebra (27.10.2022).

28 AI nº 2157023-82.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Rel. Hamid Bdine, j.
18.01.2018.



14. Desta feita, diante das premissas expostas, a Administradora Judicial procedeu à

adequação do crédito, mediante a elaboração de planilha de cálculos, bem como a sua

atualização até a data da decretação da falência em 27.10.2022, tendo sido identificados os

seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 27/10/2022

Atualização SELIC

Título Data Base Atualiz. Valor Principal Atualiz. SELIC
Saldo devedor

Atualiz.

Acordo + Multa 28/2/2020 R$ 88.500,00 17,107758% R$ 103.640,37

SALDO DEVEDOR EM 27/10/2022 R$ 103.640,37

15. Por fim, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido pela

Justiça Laboral, é de rigor que se promova a inclusão do crédito de titularidade do Credor

Harrison Ferreira, constando na classe trabalhista da relação creditícia.

CONCLUSÃO

16. Diante do exposto, a Administradora Judicial entende pelo acolhimento do pleito

aduzido, para em harmonia com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito de

titularidade do Credor Harison Ferreira, para passar a constar pelo valor de R$ 103.640,37

(cento e três mil seiscentos e quarenta reais e trinta e sete centavos), na classe trabalhista

concursal.

Titular do Crédito: Harrison Ferreira

Valor do Crédito: R$ 103.640,37

Classificação do Crédito: - Classe I - Trabalhista Concursal

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC n.º 1SP-335648

OAB/SP n.º 303.042 Contadora



FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

AUTO FALÊNCIA IDEIAS VIDROS INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI

PROCESSO N.º 1019585-62.2022.8.26.0224

2ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À

ARBITRAGEM DA 1ª RAJ

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social João Moreno De Souza

CPF/CNPJ 504.718.307-63

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 53.657,48 Trabalhista

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 108.675,00 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito



PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de publicação recepcionada através do DJe, na qual o D. Juízo Laboral

expediu a Certidão de Habilitação de Crédito, em que se verifica a inclusão do crédito em

favor do Credor João Moreno De Souza, pela importância de R$ 108.675,00 (cento e oito

mil, seiscentos e setenta e cinco reais), na classe trabalhista.

2. Constata-se que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista autuada sob o

n.º 1000632-03.2019.5.02.0312, em trâmite perante a 02ª Vara do Trabalho de Guarulhos,

Estado de São Paulo.

3. Dados tais contornos, a Administradora Judicial constatou que o Credor, encontra-se

relacionado na lista de credores arrolada pela Falida pela monta de R$ 53.657,48 (cinquenta e

três mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e quarenta e oito centavos). Veja-se:

***

(Trecho extraído de fls. 50 dos autos da Falência)

4. Ademais, denota-se que fora celebrado acordo entre as partes na data de 02.07.2019,

em que, as partes restaram conciliadas para o pagamento da quantia de R$ 40.000,00

(quarenta mil reais) ao Credor, sendo que a Falida pagaria em 40 (quarenta) parcelas mensais

de R$ 1.000,00 (mil reais), cujo vencimento da primeira parcela seria em 15.07.2019, e a

segunda em 15.08.2019, sendo que o vencimento das demais parcelas se daria nos meses

subsequentes, sob pena de multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total

remanescente, bem como o vencimento antecipado de todas as parcelas, conforme a seguir

exposto. Veja-se:



***

***

(Trecho extraído da RT autuada sob o n.º 1000632-03.2019.5.02.0312)

5. Por conseguinte, compulsando os autos da Reclamação Trabalhista, verificou-se que

em 10.06.2020 o Credor retornou aos autos para solicitar que a Reclamada, apresentasse o

comprovante de pagamento dos últimos 04 (quatro) meses, sob pena de caracterização de

inadimplência do acordo. Veja-se:



(Trecho da Manifestação (ID. bff02eb) juntada na RT autuada sob o n.º 1000632-03.2019.5.02.0312)

6. Isto posto, tendo em vista que a Reclamada não apresentou os comprovantes de

pagamento, ocorreu a incidência de 50% de multa moratória sobre o valor inadimplido, nos

termos dos acordos firmados pelas partes. Ademais, pontua-se que é de rigor a incidência da

multa em questão, pois, o seu fato gerador que ensejou a sua aplicação se deu em data

anterior à decretação da Falência.

7. Nesse sentido, versou a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

acerca do assunto, in verbis:

Agravo de instrumento. Falência. Habilitação de crédito. Multa

por descumprimento de acordo celebrado na Justiça do

Trabalho. Alegação de que o crédito da agravada deve ser

habilitado na classe dos créditos subquirografários. Valor

decorrente de condenação na Justiça Trabalhista. Natureza

indenizatória. Montante que deve ser inserido como crédito

privilegiado. Entendimento pacífico desta C. Câmara. Acordo

homologado anteriormente à decretação da quebra. Cláusula

penal por inadimplência que deve incidir sobre o total do valor

devido. Recurso improvido.29

29 AI nº 2157023-82.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Rel. Hamid Bdine, j.
18.01.2018.



8. Nesta toada, tendo constatado que o acordo celebrado entre as partes deu-se na data

de 02.07.2019, tem-se que o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, visto que a

decretação da falência ocorreu em tão somente em 27.10.2022.

9. Sendo assim, é de rigor a incidência da multa em questão, pois o seu fato gerador, ora,

a parcela que ensejou a sua aplicação, se deu em data anterior à decretação da Falência

(27.10.2022).

10. Em ato contínuo, em 22.04.2021 conforme r. decisão (ID.931103d) foi homologado

um novo acordo entre as partes em fase de execução, fixando-se o valor devido no montante

de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais), a ser pago em 34 (trinta e quatro) parcelas

mensais, sendo 33 (trinta e três parcelas) no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) e a última

parcela de R$ 1.000,00 (mil reais), com o vencimento da primeira parcela em 13.04.2021.

Veja-se:

***

(Trecho extraído da RT autuada sob o n.º 1000632-03.2019.5.02.0312)



11. No entanto, frisa-se que o acordo supramencionado também restou inadimplido pela

reclamada, sendo efetuado o pagamento de apenas 02 (duas) parcelas, ensejando multa de

50% (cinquenta por cento) sob o valor em aberto que perfaz a monta de R$ 63.000,00

(sessenta e três mil reais), conforme planilha de cálculos apresentada pelo credor. Veja:

***

(Trecho extraído da RT autuada sob o n.º 1000632-03.2019.5.02.0312)

12. Desse modo, verifica-se que houve a expedição da competente Certidão para

Habilitação de Crédito perante o D. Juízo Falimentar, consignando que o crédito devido pela

Falida perfaz a monta de R$ 108.675,00 (cento e oito mil, seiscentos e setenta e cinco reais),

atualizada até 28.09.2022. Veja-se:



***

(Trecho extraído da RT autuada sob o n.º 1000632-03.2019.5.02.0312)

13. Nesta senda, consigna-se que a atualização apresentada está em dissonância com o art.

9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data da decretação

da quebra (27.10.2022).

14. Desta feita, diante das premissas expostas, a Administradora Judicial procedeu à

adequação do crédito, mediante a elaboração de planilha de cálculos, bem como a sua

atualização até a data da decretação da falência em 27.10.2022, tendo sido identificados os

seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 27/10/2022

Atualização SELIC

Título Data Base Atualiz. Valor Principal Atualiz. SELIC
Saldo devedor

Atualiz.

Acordo + Multa 28/9/2022 R$ 108.675,00 1,020676% R$ 109.784,22

SALDO DEVEDOR EM 27/10/2022 R$ 109.784,22

15. Por fim, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido pela

Justiça Laboral, é de rigor que se promova a retificação do crédito de titularidade do Credor

João Moreno de Souza, constando na classe trabalhista da relação creditícia.



CONCLUSÃO

16. Diante do exposto, a Administradora Judicial entende pelo acolhimento do pleito

aduzido, para em harmonia com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito de

titularidade do Credor João Moreno de Souza, para passar a constar pelo valor de R$

109.784,22 (cento e nove mil setecentos e oitenta e quatro reais e vinte e dois centavos), na

classe trabalhista concursal.

Titular do Crédito: João Moreno De Souza

Valor do Crédito: R$ 109.784,22

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC n.º 1SP-335648

OAB/SP n.º 303.042 Contadora



FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

AUTO FALÊNCIA IDEIAS VIDROS INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI

PROCESSO N.º 1019585-62.2022.8.26.0224

2ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À

ARBITRAGEM DA 1ª RAJ

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Joaquim Teixeira de Souza Neto

CPF/CNPJ 818.680.818-34

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 80.000,00 Trabalhista

Valor do crédito pretendido pela Credor Classificação do crédito pretendido pela Credor

R$ 26.625,55 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidente de Habilitação de Crédito autuado sob o n.º
1000472-77.2023.8.26.0260



PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de habilitação de crédito intentado através do incidente autuado sob o n.º

1000472-77.2023.8.26.0260, pelo Credor Joaquim Teixeira de Souza Neto, por meio do qual

pleiteia a inclusão do seu crédito na relação de credores pela importância de R$ 26.625,55

(vinte e seis mil, seiscentos e vinte e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), na classe

trabalhista.

2. Nota-se que o crédito em testilha é oriundo da Reclamação Trabalhista autuada sob o

n.º 1000822-07.2017.5.02.0321, que tramitou perante a 11.ª Vara do Trabalho da Comarca de

Guarulhos, situada no estado de São Paulo.

3. Dados tais contornos, a Administradora Judicial constatou que o Credor se encontra

relacionado na lista de credores apresentada pela Falida pela quantia de R$ 80.000,00 (oitenta

mil reais). Veja-se:

***

(Trecho extraído da fl. 49 dos autos principais)

4. Nesta senda, denota-se que fora celebrado acordo entre as partes na data de

01.10.2021, em que as partes restaram conciliadas para o pagamento total da quantia de R$

23.000,00 (vinte e três mil reais), sendo a quantia de R$ 20.500,00 (vinte mil e quinhentos

reais), pertencente ao Credor e a monta de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) a título

de honorários assistenciais, em que fora arbitrado que a Falida efetuaria o pagamento em 23

(vinte e três) parcelas mensais de R$ 1.000,00 (hum mil reais), cujo vencimento se daria em

05.10.2021 e as demais parcelas estariam posicionadas todo dia 05 (cinco) dos meses

subsequentes, sob pena de multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total

remanescente, bem como o vencimento antecipado de todas as parcelas, conforme a seguir

exposto. Veja-se:



***

***



(Trecho extraído da Reclamação trabalhista autuada sob o n.º 1000822-07.2017.5.02.0321)

5. Ademais, compulsando os autos da Reclamação Trabalhista, verificou-se que em

01.06.2022, o Credor retornou aos autos para comunicar ao D. Juízo Laboral o

descumprimento do acordo, visto que a Falida adimpliu apenas com as parcelas

convencionadas até o mês de março de 2022. Veja-se:

***



(Trecho extraído da Reclamação trabalhista autuada sob o n.º 1000822-07.2017.5.02.0321)

6. Isto posto, ocorreu a incidência de 50% de multa moratória sobre o valor inadimplido,

nos termos dos acordos firmados pelas partes. Ademais, pontua-se que é de rigor a incidência

da multa em questão, pois, o seu fato gerador que ensejou a sua aplicação se deu em data

anterior à decretação da Falência.

7. Nesse sentido, versou a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

acerca do assunto, in verbis:

Agravo de instrumento. Falência. Habilitação de crédito. Multa

por descumprimento de acordo celebrado na Justiça do

Trabalho. Alegação de que o crédito da agravada deve ser

habilitado na classe dos créditos subquirografários. Valor

decorrente de condenação na Justiça Trabalhista. Natureza

indenizatória. Montante que deve ser inserido como crédito

privilegiado. Entendimento pacífico desta C. Câmara. Acordo

homologado anteriormente à decretação da quebra. Cláusula



penal por inadimplência que deve incidir sobre o total do valor

devido. Recurso improvido.30

8. Nesta toada, tendo constatado que o acordo celebrado entre as partes deu-se na data

de 01.10.2021, o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, visto que a decretação da

falência ocorreu em tão somente em 27.10.2022.

9. Sendo assim, é de rigor a incidência da multa em questão, pois o fato gerador, ora, a

parcela que ensejou a sua aplicação, se deu em data anterior à decretação da Falência

(27.10.2022).

10. Desse modo, verifica-se que houve a expedição da competente Certidão para

Habilitação de Crédito perante o D. Juízo Falimentar, consignando que o crédito devido pela

Falida perfaz a monta de R$ 26.625,55 (vinte e seis mil, seiscentos e vinte e cinco reais e

cinquenta e cinco centavos), atualizado até 01.08.2022. Veja-se:

30 AI nº 2157023-82.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Rel. Hamid Bdine, j.
18.01.2018.



***

(Trecho extraído da Reclamação trabalhista autuada sob o n.º 1000822-07.2017.5.02.0321)

11. Logo, é possível aferir que o cálculo elaborado pelo Juízo Trabalhista resta correto,

visto que o valor base utilizado para fins de atualização fora a quantia de R$ 25.500,00 (vinte

e cinco mil e quinhentos reais), sendo o valor de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) somado a

monta de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) correspondente ao valor da multa de 50%,

atualizados até 01.08.2022, veja-se:

(Trecho extraído da Reclamação trabalhista autuada sob o n.º 1000822-07.2017.5.02.0321)



12. Não obstante, considerando-se a atualização apresentada (01.08.2022), tem-se que o

valor comporta atualização monetária, conforme regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, que

limita a incidência de juros e correção monetária até a data da decretação da quebra ocorrida

em 27.10.2022.

13. Desta forma, a Administradora Judicial, procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/10/2022

Termo Final Mora 27/10/2022

Atualização TR

Juros Mora a.m 1%

Título
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora

Valor
Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Acordo + multa 01/08/2022 01/08/2022 R$ 26.625,55 0,547651% 2,86667% R$ 27.538,81

SALDO DEVEDOR EM 27/10/2022 R$ 27.538,81

14. Efetivado os cálculos, ressalta-se que para realizar a atualização do cálculo, fora

considerado o índice 'TR', nos termos consignados na r. sentença prolatada pelo D. Juízo

Laboral:

(Trecho extraído da Reclamação trabalhista autuada sob o n.º 1000822-07.2017.5.02.0321)

15. Registre-se, ademais, que tão foi somente realizada a adequação dos cálculos

trabalhistas, não violando, assim, a coisa julgada e, tampouco, a decisão que homologou os



cálculos na Justiça do Trabalho, conforme entendimento o art. 9º, inciso II, da LFR e

Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

16. Por fim, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido pela

Justiça Laboral, é de rigor que se promova a retificação do crédito de titularidade do Credor

Joaquim Teixeira de Souza Neto, pela importância de R$ 27.538,81 (vinte e sete mil,

quinhentos e trinta e oito reais e oitenta e um centavos), na classe trabalhista.

CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, a Administradora Judicial entende pelo acolhimento do pleito

para o fim de retificar o crédito inscrito em favor da do Credor Joaquim Teixeira de Souza

Neto, para passar a constar na relação creditícia da Falida, pelo montante de R$ 27.538,81

(vinte e sete mil, quinhentos e trinta e oito reais e oitenta e um centavos), na classe

trabalhista.

Titular do Crédito: Joaquim Teixeira de Souza Neto

Valor do Crédito: R$ 27.538,81

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC n.º 1SP-335648

OAB/SP n.º 303.042 Contadora



FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

AUTO FALÊNCIA IDEIAS VIDROS INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI.

PROCESSO N.º 1019585-62.2022.8.26.0224

2ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À

ARBITRAGEM DA 1ª RAJ

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Jose Antonio Rodrigues

CPF/CNPJ 367.188.074-00

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 130.845,97 Trabalhista

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 42.526,28 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidente de Habilitação de Crédito autuado sob o n.º
1000556-78.2023.8.26.0260



PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de habilitação de crédito intentado através do incidente autuado sob o n.º

1000556-78.2023.8.26.0260, pelo Credor José Antonio Rodrigues, por meio do qual pleiteia

a inclusão do seu crédito na relação de credores pela importância de R$ 42.526,28 (quarenta

e dois mil, quinhentos e vinte e seis reais e vinte e oito centavos), na classe trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha é oriundo da Reclamação Trabalhista autuada

sob o n.º 1000683-65.2020.5.02.0316, que tramitou perante a 6.ª Vara do Trabalho da

Comarca de Guarulhos, no estado de São Paulo.

3. Dados tais contornos, a Administradora Judicial constatou que o Credor se encontra

relacionado na lista de credores apresentada pela Falida pela quantia de R$ 130.845,97 (cento

e trinta mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e noventa e sete centavos). Veja-se:

***

(Trecho extraído da fl. 49 dos autos principais)

4. De proêmio, denota-se que fora celebrado acordo entre as partes na data de

29.06.2021, em que, as partes restaram conciliadas para o pagamento total da quantia de R$

41.000,00 (quarenta e um mil reais), sendo arbitrado que a Falida efetuaria o pagamento em

54 (cinquenta e quatro) parcelas mensais de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), cujo

vencimento da primeira parcela se daria no dia 06.07.2021, estando as demais parcelas

posicionadas para os meses subsequentes, sob pena de multa de 50% (cinquenta por cento)

sobre o valor total remanescente, bem como o vencimento antecipado de todas as parcelas,

conforme a seguir exposto. Veja-se:



***

***



(Trecho extraído da Reclamação trabalhista autuada sob o n.º 1000683-65.2020.5.02.0316)

5. Ademais, compulsando aos autos da Reclamação Trabalhista, verifica-se que o Credor

retornou ao feito para comunicar ao D. Juízo Laboral que não identificou o pagamento da

parcela 19.ª com vencimento em 06.04.2022, tendo posteriormente confirmado o

inadimplemento das parcelas seguintes, pleiteando pela intimação da Falida para comprovar o

pagamento destes, sob pena de ter configurando descumprimento do acordo. Veja-se:

***



(Trecho extraído da Reclamação trabalhista autuada sob o n.º 1000683-65.2020.5.02.0316)

6. Posto isso, a Falida compareceu ao feito trabalhista em 28.06.2022, informando

acerca da impossibilidade de cumprimento da obrigação, sendo o pagamento das parcelas

acordadas, bem como acerca da distribuição do seu pedido de Auto Falência, ao passo que

para obtenção de seu crédito, o Credor deveria habilitá-lo junto ao feito falimentar. Veja-se:

***



(Trecho extraído da Reclamação trabalhista autuada sob o n.º 1000683-65.2020.5.02.0316)

7. Dando-se seguimento, no que pertine ao descumprimento da obrigação, é possível

aferir que ocorreu a incidência de 50% de multa moratória sobre o valor inadimplido, nos

termos dos acordos firmados pelas partes. Ademais, pontua-se que é de rigor a incidência da

multa em questão, pois, o seu fato gerador que ensejou a sua aplicação se deu em data

anterior à decretação da Falência.

8. Nesse sentido, versou a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

acerca do assunto, in verbis:

Agravo de instrumento. Falência. Habilitação de crédito. Multa

por descumprimento de acordo celebrado na Justiça do

Trabalho. Alegação de que o crédito da agravada deve ser

habilitado na classe dos créditos subquirografários. Valor

decorrente de condenação na Justiça Trabalhista. Natureza

indenizatória. Montante que deve ser inserido como crédito



privilegiado. Entendimento pacífico desta C. Câmara. Acordo

homologado anteriormente à decretação da quebra. Cláusula

penal por inadimplência que deve incidir sobre o total do valor

devido. Recurso improvido.31

9. Nesta toada, tendo constatado que o acordo celebrado entre as partes deu-se na data

de 28.06.2021, tem-se que o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, visto que a

decretação da falência ocorreu tão somente em 27.10.2022.

10. Sendo assim, é de rigor a incidência da multa em questão, pois o seu fato gerador, ora,

a parcela que ensejou a sua aplicação, se deu em data anterior à decretação da Falência

(27.10.2022).

11. Desse modo, verifica-se que houve a expedição da competente Certidão para

Habilitação de Crédito perante o D. Juízo Falimentar, consignando que o crédito devido pela

Falida perfaz a monta de R$ 42.526,28 (quarenta e dois mil, quinhentos e vinte e seis reais e

vinte e oito centavos), atualizada até 01.08.2022. Veja-se:

(Trecho extraído da Reclamação trabalhista autuada sob o n.º 1000683-65.2020.5.02.0316)

31 AI nº 2157023-82.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Rel. Hamid Bdine, j.
18.01.2018.



12. Não obstante, considerando-se a atualização apresentada (01.08.2022), tem-se que o

valor comporta atualização monetária, conforme regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, que

limita a incidência de juros e correção monetária até a data da decretação da quebra ocorrida

em 27.10.2022.

13. Desta forma, a Administradora Judicial, procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/10/2022

Atualização SELIC

Título Data Base Atualiz. Valor Principal Atualiz. SELIC Saldo devedor Atualiz.

Acordo + multa 01/08/2022 R$ 42.526,28 0,547651% R$ 43.861,75

SALDO DEVEDOR EM 27/10/2022 R$ 43.861,75

14. Efetivado os cálculos, ressalta-se que para realizar a atualização do crédito, fora

considerado o índice 'SELIC', nos termos dos recentes julgados do STF na ADC 58 e ADC

59, haja vista que não fora possível identificar o índice utilizado nos cálculos advindos da

planilha que ensejou a expedição da competente Certidão de Habilitação de Crédito, pela D.

Justiça Laboral:

“ TESE FIXADA:

I - É inconstitucional a utilização da TR como índice de

atualização dos débitos trabalhistas, devendo ser aplicados, até

que sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de

correção monetária e de juros vigentes para as condenações

cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa Selic (art. 406 do CC), à exceção das dívidas da Fazenda

Pública, que possuem regramento específico. A incidência de

juros moratórios com base na variação da taxa Selic não pode

ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem.


